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ATO Nº 98, DE 28 DE JANEIRO DE 2025

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições

previstas no art. 20 da Resolução nº 19 do Conselho Superior do Ministério Público, de 14 de

junho de 2010, resolve considerar fixados, com efeitos financeiros a partir de 1º de fevereiro

de 2025,  os  valores  da Bolsa Mensal  de Complementação Educacional  dos estagiários,

conforme a seguir:

Escolaridade Valor da Bolsa – R$

Ensino Médio R$ 600,00

Ensino Superior (Graduação) R$ 1.100,00

Ensino Superior (Pós-Graduação) R$ 2.200,00

Salvador, 28 de janeiro de 2025.

 

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES
Procurador-Geral de Justiça


